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FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

pRoclsso DE coMPRA E/OU SERVTÇOS M 88/2022

A elaboração, a aplicação e a correção das provas serão de acordo com o estabelecido

na Proposta Técnica.

A presente contratação é formalizada com fundamento no artigo 24, inciso Xlll, da Lei

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas pertinentes, conforme ato

administÍativo exarado no Despacho 24 do processo de compra e/ou serviço no 8812022 da

CONTRATANTE.

ParágraÍo Único

A prestação de servtços dar-se-á mediante o regtme de execução indireta. empreitada
por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

o presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá o prazo de duração

até a entiega do resultado final, estimada para 30 de abril de 2023, podendo ser prorrogado

nos termos da legislação vigente.

Compete à CONTRATANÌE'

l. Elaborar os editais e os comunicados relacionados ao certame referido na cláusula
primeira, de comum acordo e com o respaldo técnico da CONTRATADA.

ll. Publicar os editais e comunicados relativos ao certame, pelos meios que se fizerem

necessários. arcando com os eventuals custos,
lll. Providenciar locais para a aplicação das prov3s especiais, arcando com eventuais

custos:
lv. Responsabilizar-se pelas providências a serem tomadas, caso haja constatação de

irregularidade no confronto entre a impressão digital coletada no dia da prova e no dra da

posse. se aplicável,
V. Responder aos processos administrattvos e judiciais relacionadas com o certame,

cabendo à CONTRATADA oferecer os subsídios e os esclarecimentos necessarlos nas

demandas judiciais propostas contra a CoNTRATANTE, relativos aos assuntos e/ou

fases de sua responsabtlidade;
Vl. Emitir atestado de capacidade técnica relativo aos serviÇos executados. em nome da

CONTRATADA, após a finalização das atividades do certame,
Vll. Acompanha r o prazo de validade das certidões da CONTRATADA. destinadas à

manutenção das condições de habilitação requisitadas na presente contratação e,

quando éxpirado, instruir os autos com aquelas que puderem ser emitidas por modo

eletrônico. notadamente. a) Certidão de Regularidade ou Certidão Positiva com Efeito de

Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (cRF): b) certidão Negativa de

Déóitos ou Certidão positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da união, expedida pela secretaria da Receita Federal. abrangendo.

inclusive. as contribuições sociais do sistema de seguridade socìal (INSS). c) Certidão
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